
 

Leistung Indústria, Comércio e Serviços de Sistemas de Energia Ltda.  
Av. Poços de Caldas, nº 2469 – Distrito Industrial - Itajubá/MG - CEP 37504-126 

Tel .: (35) 3622-9545 E-mail: leistung@leistung.ind.br 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESIGNADO PELA FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FINATEC 

 

 

 

 

 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 009/2022 

 

    LEISTUNG INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SISTEMAS 
DE ENERGIA LTDA., com sede na Avenida Poços de Caldas, n° 2469, Distrito Industrial, na 
Cidade de Itajubá, Estado de Minas Gerais, CEP 37.504-126, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.466.285/0001-74, por seu represente legal, vem, tempestivamente, à presença de Vossa 
Senhoria, apresentar seu 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Em face da decisão que habilitou a empresa CM COMANDOS LINEARES LTDA., requerendo a 
revisão do referido ato uma vez que a empresa Recorrida descumpriu os termos do edital de 
forma insanável, de tal sorte que a Recorrida não pode sagrar-se vencedora do certame em 
questão, motivo pelo qual não restou alternativa para a Recorrente senão apresentar o 
presente recurso nos termos que passa a expor. 

 
 
DO NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DO EDITAL PELA RECORRIDA 

 
    A Recorrente, empresa de larga experiência no mercado de 
energia assegurada e ininterrupta, surpreendeu-se ao analisar a proposta e os documentos 
apresentados pela Recorrida, uma vez que ela NÃO se adequa ao que foi exigido no edital 
podendo trazer enormes prejuízos para o órgão licitante, senão vejamos. 
 
    Observe-se o que diz o edital, especificamente sobre o que foi 
exigido das licitantes do ponto de vista técnico e obrigatoriamente devem estar presentes no 
equipamento ofertado. 
 

“1 Nobreak 30 kVA (27.OOO watts) 
 
Tensão de Entrada - 380 V (F/F/ F/N/T). 
Tensão de Saída - 380 V / 220 V (F/ F/ F/ N/T). 
Fator de Potência = 0,9 
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AUTONOMIA 30 MINUTOS. BATERIAS SELADAS - VRLA 
Microprocessador Tecnologia DSP - Processador de Sinais Digitais.  
Upgrade de Firmware 
By-Pass Estático (Incorporado) 
By-Pass Manutenção (Incorporado) 
Display de Cristal Líquido (Tela TOUCHSCREEN em português) 
Mensagem de Alarmes por e-mail e celular. 
Ajustes de Setting-Points pelo painel digital 
TRANSFORMADOR ISOLADOR NO INVERSOR DO NOBREAK 
Proteção: 
Sobrecarga e curto-circuito no inversor Sub e sobre tensão na rede elétrica 
Descarga profunda na bateria 
Desligamento automático por carga mínima na saída  

 
    Conforme se pode perceber da transcrição parcial do edital 
acima, foram elencados os pontos que a Recorrida não cumpriu e, por tal motivo, deveria ser 
desclassificada do presente certame. 
 
    A RECORRIDA NÃO APRESENTOU EM NENHUM DE SEUS 
DOCUMENTOS PROVA DE CUMPRIMENTO DO ITEM DO EDITAL REFERENTE AO BANCO DE 
BATERIAS ESTACIONÁRIAS VRLA COM AUTONOMIA DE 30 MINUTOS. 
 
    Ora, sem nenhum documento de ordem técnica, a Recorrida 
poderá apresentar qualquer autonomia que entender que com grande certeza será inferior ao 
exigido no edital, dando indício de que seu menor preço traz “economia” disfarçada de não 
cumprimento do edital e seus anexos. 
 
    Outro ponto importante e que não foi cumprido pela 
Recorrida é a exigência do transformador na saída Inversor, uma vez que nos documentos 
apresentados pela Recorrida fica claro que o equipamento é da tecnologia transformless, isto 
é, SEM TRANSFORMADOR, deixando de atender os termos do edital. 
 
    A ausência de um transformador, peça chave para este tipo de 
equipamento, foi inserida no edital como se assegurar a qualidade do equipamento ofertado, 
de modo que A RECORRIDA AO APRESENTAR UM EQUIPAMENTO SEM TRANSFORMADOR 
DESCUMPRE FRONTALMENTE OS TERMOS DO EDITAL! 
 
     
    Deste modo, uma vez que a Recorrida apresentou 
equipamento que não atende às exigências do edital e seus anexos, podendo causar 
prejuízos ao órgão licitante, a Recorrida deve ser desclassificada do presente certame, o que 
desde já se requerer. 
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DO VÍNCULO AO EDITAL 

 
    Em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, a regra é que os licitantes apresentem documentação capaz de refletir, desde 
logo, o atendimento das condições estabelecidas pela Administração no edital. 
 
    Apenas para pacificar o entendimento, entendemos que o 
objetivo da licitação, de fato, é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, desde que não se restrinja apenas ao menor preço ofertado. 
 
    Na lição de Marçal Justen Filho, a “Licitação não se destina 
pura e simplesmente a selecionar a proposta de menor valor econômico, mesmo quando 
adotado o tipo menor preço”. Assim, “uma contratação dotada de ‘vantajosidade’ não deve 
mais ser fundamentada apenas em critérios de eficiência econômica direta e imediata. É 
preciso haver também uma análise da contratação como um todo e dos impactos a ser 
produzidos em longo prazo” JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 16ª ed. São Paulo: Editora Revista Tribunais, 2015, p. 16. 
 

“A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse público, 
pautando-se pelo princípio da isonomia. Está voltada a um duplo objetivo: o 
de proporcionar à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais 
vantajoso – o melhor negócio – e o de assegurar aos administrados a 
oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação 
pretendida pela Administração.” - ADI 3070 / RN, STF – Tribunal Pleno, Rel. 
Min. Eros Grau, julgamento: 29.11.2007, DJ: 19.12.2007. 

 
    Eventual entendimento de que é possível classificar a 
Recorrida, mesmo diante do fato incontroverso de que ela descumpriu o que determina o 
edital desprestigia os princípios da isonomia, da legalidade, vínculo ao edital e da eficiência 
dando tratamento diferenciado a quem demonstrou que não possui condições de cumprir o 
Edital, motivo pelo qual a desclassificação da Recorrida, deve ser efetuada de plano. 
 
    O princípio do vínculo das partes ao instrumento convocatório 
está consagrado pelo art. 5º, caput, da Lei 14.133/2021, que dispõe in verbis: 
 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”. 
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O Edital torna-se lei entre as partes tornando-o imutável, eis 
que, em regra, depois de publicado o Edital, não deve mais a Administração alterá-lo até o 
encerramento do processo licitatório. 

 
    A mestre Maria Sylvia Zanella Di Pietro nos ensina sobre o 
tema: 
 

“Quando a Administração estabelece, no edital, ou na carta-convite, as 
condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro 
contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos; ora se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito 
às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da 
licitação, em especial do da igualdade entre os licitantes, pois aquele que 
prendeu os termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta 
apresentada por outro licitante que os desrespeitou. Também estariam 
descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e do 
julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital.” 

 
    Também assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, 
in verbis: 
 

“A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco 
as condições editalícias, tendo em vista o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório ( Lei 8.666/93, art.41) REsp nº 797.179/MT, 1ª T., 
rel. Min. Denise Arruda, j. em 19.10.2006, DJ de 07.11.2006)” “Consoante 
dispõe o art. 41 da Lei 8.666/93, a Administração encontra-se estritamente 
vinculada ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e 
condições dele constantes. É o instrumento convocatório que dá validade aos 
atos administrativos praticados no curso da licitação, de modo que o 
descumprimento às suas regras dever ser reprimido. Não pode a 
Administração ignorar tais regras sob o argumento de que seriam viciadas ou 
inadequadas. Caso assim entenda, deverá refazer o edital, com o reinício do 
procedimento licitatório, jamais ignorá-las. (MS nº 13.005/DF, 1ª S., rel. Min. 
Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008).” 

 
    Exatamente pelo fato da Administração Pública, em virtude do 
denominado Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, ficar estritamente 
vinculada às normas e condições previamente definidas no edital, é que a Recorrida deve ser 
desqualificada, o que desde já se requer. 
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DO PEDIDO 
 
    Com fundamento nas razões aduzidas, requer-se que o 
presente Recurso seja RECEBIDO e PROVIDO, a fim de que seja reformada a decisão que 
aceitou a proposta da Recorrida para DESCLASSIFICÁ-LA DE PLANO ANTE AS ILEGALIDADES 
APONTADAS NAS RAZÕES DO PRESENTE RECURSO. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Itajubá-MG, 18 de fevereiro de 2022. 
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